
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)14 de Junho de 2022 - Ano 22 - Nº 2025 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº. 101/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 012/2020

CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS.
CONTRATADA: B & G Construções Eireli - ME
OBJETO: Cláusula Primeira – Fica prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias, o prazo e a vigência contratual, estabelecido na Cláusula Pri-
meira do Quarto Termo Aditivo do Instrumento Original, sobretudo 
elevando o vencimento previsto de 20 de Junho de 2022 para 18 de 
Setembro de 2022.

Cláusula Segundo - Em função da adequação da execução de Refor-
ma e Ampliação do Prédio da CEI – Centro de Educação Infantil Ruth 
Soillet de Oliveira Lima de Santa Rita do Pardo/MS fica alterado o 
valor contratado, acrescentando mais 20,561182% o valor contrata-
do, aumentando assim o valor em mais R$ 202.509,95 (duzentos dois 
mil quinhentos nove reais e noventa cinco centavos), alterando as-
sim o valor de  R$ 1.236.452,80 (um milhão duzentos trinta seis mil 
quatrocentos cinqüenta dois reais e oitenta centavos), para o valor de 
R$ 1.438.962,75 (um milhão quatrocentos trinta oito mil novecentos 
sessenta dois reais e setenta cinco centavos).
DATA: 13 de Junho de 2022.

FORO: Comarca de Bataguassu – MS.

SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante.
Sr. Paulo Cesar Gonçalves pela Contratada

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  20/2022 - PR

44/2022
44/2022

02/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

44/2022
20/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/06/2022
14/06/2022
Prestação de serviços de natureza não continuada - de controle sanitário integrado no combate a 
vetores e pragas urbanas, compreendendo de desinsetização, desratização e dedetização, controle de 
pragas / vetores e realizar manutenção/higienização de caixa , para atender aos setores da saúde 

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (47),  2.024.3.3.90.39.00.00.00.00 (68),  2.026.3.3.90.39.00.00.00.00 (97)

- 004016 - ERICA MUNHOZ DAMASIO DE OLIVEIRA SILVA 2 0,0000 7.466,05

2 7.466,05

Santa Rita do Pardo,   14   de  Junho   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  21/2022 - PR

45/2022
45/2022

02/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004967 - TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE,
ODONTO-M

11 0,0000 21.362,50

11 21.362,50

45/2022
21/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/06/2022
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO COM A FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO- MS. ( KIT FANTASIAS - QUARTETO SAÚDE 
BOCAL, MARIA LEITE, FANTOCHES, AVENTAIS - OUTUBRO ROSA, NOVEMVRO AZUL, AGOSTO 
LILAS, TENDA INFLAMÁVEL E BOLSA PROS ACS.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   14   de  Junho   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  20/2022 - PR

44/2022
44/2022

02/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004016 - ERICA MUNHOZ DAMASIO DE OLIVEIRA SILVA 2 0,0000 7.466,05

2 7.466,05

44/2022
20/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/06/2022
Prestação de serviços de natureza não continuada - de controle sanitário integrado no combate a vetores e
pragas urbanas, compreendendo de desinsetização, desratização e dedetização, controle de pragas / 
vetores e realizar manutenção/higienização de caixa , para atender aos setores da saúde 

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   14   de  Junho   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2022 - PR

56/2022
56/2022

26/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

56/2022
25/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/06/2022
14/06/2022
Aquisição futura de suplementos e dietas enterais, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Santa Rita do Pardo/MS.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 003497 - CLINICA NUTRICIONAL LTDA - EPP 4 0,0000 119.000,00
- 004348 - MAIORCA SOLUCOES EM SAUDE, SEGURANCA E
PADRONIZACA

4 0,0000 46.556,00

8 165.556,00

Santa Rita do Pardo,   14   de  Junho   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  21/2022 - PR

45/2022
45/2022

02/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

45/2022
21/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/06/2022
14/06/2022
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO COM A FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO- MS. ( KIT FANTASIAS - QUARTETO SAÚDE 
BOCAL, MARIA LEITE, FANTOCHES, AVENTAIS - OUTUBRO ROSA, NOVEMVRO AZUL, AGOSTO 
LILAS, TENDA INFLAMÁVEL E BOLSA PROS ACS.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (42),  2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (83)

- 004967 - TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE,
ODONTO-M

11 0,0000 21.362,50

11 21.362,50

Santa Rita do Pardo,   14   de  Junho   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2022 - PR

56/2022
56/2022

26/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 003497 - CLINICA NUTRICIONAL LTDA - EPP 4 0,0000 119.000,00
- 004348 - MAIORCA SOLUCOES EM SAUDE, SEGURANCA E
PADRONIZACA

4 0,0000 46.556,00

8 165.556,00

56/2022
25/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/06/2022
Aquisição futura de suplementos e dietas enterais, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Santa Rita do Pardo/MS.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Rita do Pardo,   14   de  Junho   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2021 
 
Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um (04.08.2021), na sede da Câmara 
Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, na Rua Joaquim Cecílio de Lima, n.º 1700, na cidade de 
Santa Rita do Pardo - MS, reuniram para assinatura da presente ata de registro de preços, de um 
lado como Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal de Santa Rita 
do Pardo/MS, com sede na Rua Joaquim Cecílio de Lima n.º 1700, em Santa Rita do Pardo MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 02.293.526/0001-32, neste ato representado pelo (s) abaixo (s) 
assinado (s), e do outro lado como Detentora (s) da Ata de Registro de Preços a (s) empresa (s): 
Gulart e Cia LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob n. 05.330.582/0001-98, nos termos da Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Decreto n.º 7.892/2013, Lei complementar n.º 123/2006 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no processo licitatório n.° 009/2021, Pregão Presencial n.º 001/2021 
devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente Ata visa a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços para a aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, conforme as especificações contidas no Termo de 
Referência em anexo. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data da assinatura desta Ata de Registro de Preços. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Câmara Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços e usuária da ata de registro. 

3.2. Caberá a (s) Usuária (s) da Ata de Registro de Preços a responsabilidade, após o registro de 
preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao objeto registrado. 

3.3. Caberá a (s) Usuária (s) da Ata de Registro de Preços fiscalizar o não comparecimento da 
detentora da ata para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o 
caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao prestador 
faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços desta Câmara Municipal. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
4.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP: 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

TELEFONES: (67) 3591-1122 - 3591 1486 
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equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos, ficará a fornecedora, sujeito às seguintes penalidades, no que lhe couber: 

I - Advertência; 

II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor dos serviços expressamente 
solicitados; 

a) As multas previstas neste item serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir 
do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento; 

b) No caso de multa moratória constante neste item, será observado o limite mínimo de R$ 10,00 
(dez reais), para a sua cobrança, sendo que as multas que não atingirem este valor restaram 
acumuladas até que atinjam tal valor; 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços solicitados, caso haja recusa na 
prestação, sem motivo justificado, independentemente de multa moratória. 

IV - Pela recusa da adjudicatária em assinar o instrumento contratual decorrente desta licitação, 
este ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, com exceção 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração os prejuízos resultantes e após decorridos o prazo de sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

7.2 – O valor da multa aplicada deverá ser recolhido em Agencia Bancária devidamente 
credenciada pela Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo– MS, dentro do prazo de 03 (três) 
dias úteis, após a respectiva notificação. 

7.3 – Vencido o prazo e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão contratante liberado para se 
achar conveniente, rescindir o Contato, aplicar as sanções cabíveis e convocar se for o caso, 
outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente 
direto de qualquer reclamação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
8.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa das Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços da Câmara Municipal quando: 

8.1.1. A licitante não retirar o empenho ou instrumento equivalente no prazo estipulado ou 
descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

8.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na 
negociação; 
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30 

Saco para lixo com solda dupla com 
capacidade para 50Lt – pacote com 10 
unidades – Bom Preto 

Unidade   
70 4,40 308,00 

31 Saco alvejado tam. 46x68cm – JC panos  Unidade  

50 5,42 271,00 

32 Flanela tam. 38x58cm – Flabom Unidade   

30 4,00 120,00 

33 Pano de prato 100% algodão com 
bainha e tam. 40x67cm – Semaninho   

 
Unidade  

 
20 

3,78 75,60 

34 Inseticida aerossol 395ml/238g – 
Baygon  

Unidade   

25 9,23 230,75 

35 Isqueiro Bic  Unidade   

05 3,76 18,80 

36 Pá para lixo em plástico com cabo em 
madeira – Aromasil    
 

Unidade   

05 13,00 65,00 

37 Vassoura com cerdas macias multiuso – 
Noviça  

Unidade  

12 13,98 167,76 

 
38 

Rodo em plástico com borracha tipo 
EVA 30cm – Guirado   

Unidade   

05 15,00 75,00 

 
39 

Balde em plástico plasnew 12 lts – 
Ilutex  

Unidade   

05 15,00 75,00 

40 Papel Higiênico folha dupla pacote com 
04 rolos 30x10cm – fofinho  

Unidade  100 6,12 612,00 

 
41 

Papel toalha interfolhas 20x23cm, 
pacote com 1000 unidades – Vivapel  

Unidade   
150 

16,28 2.442,00 

42 Sabonete líquido frasco com 1l – Bello  Unidade   
10 

18,55 

 

185,50 

 
43 

Álcool etílico hidratado 70% frasco com 
1l – Mega   

Unidade   

30 10,00 300,00 

44 Álcool Gel antisséptico bactericida 70%   
Unidade  

 

60 13,00 780,00 

 
45 

Pilhas tipo AAA alcalina – embalagem 
com 04 unidades – Rayovac    

Unidade   

50 12,18 609,00 

46 Pilhas tipo AA alcalina – embalagem 
com 04 unidades – Rayovac  

Unidade   

50 10,62 531,00 

47 Gás de cozinha GLP 13kg – Copagaz  
 

Unidade  04 95,25 381,00 

 
TOTAL  

  
 

  
26.093,80 

VALOR TOTAL: R$ 26.093,80 (vinte e seis mil noventa e três reais e oitenta centavos)  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 
11.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços comprometer-se-á a dar total garantia quanto à 
qualidade dos produtos, que deverão estar dentro das especificações e qualidade vinculadas ao 
edital.  
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12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
A gestão da contratação será feita pela servidora Denise Vieira Mussopapo designada junto a 
Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS. Já a Fiscalização será feita pela Sra. Maysa 
Emanuelle Avelino Bernardino. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado na Imprensa Oficial. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto n.º 7.892/2013, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
normas aplicáveis a espécie. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta 
licitação e que não possam ser dirimida administrativamente. 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
CNPJ/MF 02.293.526/0001-32 
Cleudenide Ferreira de Freitas  

Vereador Presidente 
GERENCIADORA DA ATA 

 
 
 
 
 

GULART & CIA LTDA –EPP 
Luciano Malaquias Boldrim  

Representante                                                                                                                                                                                                                                                    
DETENTORA DA ATA 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2021 
 

QUARTA PUBLICAÇÃO  
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2021 
 

 
 

PARTES: Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS 
              Gulart e Cia LTDA - EPP 
 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e descartáveis, bem como gás 
de cozinha e água mineral para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS. 
 
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto n. 7.892/2013, 
aplicando-se subsidiariamente, as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, a Lei Complementar n. 123/2006, Lei Complementar 147/2014. 
 
VALOR TOTAL: R$ 26.093,80 (vinte e seis mil noventa e três reais e oitenta centavos) 
 
PRAZO: 12 (doze) meses 
 
DOTAÇÃO: 01.00 – Poder Legislativo  

01.01 – Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS 
01.031.001- Ação Legislativa 
           2001 – Manutenção das Atividades Legislativas    

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   
 
 
 
ASSINAM: Cleudenide Ferreira de Freitas e 
                    Luciano Malaquias Boldrim (Rep. Legal) 
 
 
Santa Rita do Pardo – MS, 05 de agosto de 2021. 
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8.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos 
elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/83; 

8.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

8.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação 
imediatamente subsequente.  

8.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo da Usuária da 
Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93  e alterações. 
 
10- CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO REGISTRADO 
10.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo 
menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da empresa conforme abaixo 
especificado, objeto de publicação no Órgão de Imprensa Oficial da Câmara Municipal, ficam 
assim registrados:  
 
FORNECEDOR:GULART E CIA LTDA-EPP  

ITEM DESCRIÇÃO  
UN. DE 

MEDIDA 
QUANT. 

 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

01 Açúcar cristal pacote 5kg – Docesucar  Unidade  

40 15,35 614,00 

02 Café torrado e moído pacote com 500g 
Brasil 

Unidade  

130 10,63 1.381,90 

03 Chá mate natural a granel caixa com 
250g Leão  

Unidade  
 

100 
10,26 1.026,00 

04 Biscoito tipo crean cracker ou água e sal 
pacote com 400g Marilan  

Unidade  

 
100 

5,77 577,00 

05 Biscoito doce tipo Maisena pacote com 
400g – Marilan  

Unidade  

50 6,20 310,00 

06 Margarina pote com 500g – Doriana  Unidade  

20 8,50 170,00 
 
07 

Suco em pó pacote com 25 g capacidade 
para 01 litro – Tang   

 
Unidade  

 
30 

1,28 38,40 

08 Filtro permanente para café em TNT n.º 
103 – Moka  

Unidade  

20 6,00 120,00 

 
09 

Suporte para coador de café 103 – 
Sbrissa  

 

 
Unidade  

 

04 9,46 37,84 

10 Guardanapo de papel pacote com 50 un. 
22,0cm X 23,0cm – Sorella  

 
Unidade  

 
50 

2,00 100,00 
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11 

Copo desc. para água com capacidade 
para 180 ml – pacote com 100 un. – 
copo sul  

 
Unidade  

 
200 5,84 1.168,00 

12 Copo desc. para café com capacidade 
para 50 ml – pacote com 100 un. – Ps   

 
Unidade  

 
100 4,00 400,00 

 
13 

Água mineral natural sem gás – galão 
20L – Santa Inês   

Unidade   

150 15,50 2.325,00 

 
14 

Água mineral natural sem gás – caixa 
com 48 copos de 200 ml cada – Santa 
Inês    

 
Unidade  

 
100 57,12 5.712,00 

15 Limpador Multiuso instantâneo com 
cloro ativo frasco com 500 ml – Uau  

Unidade  

30 7,93 237,90 

 
16 

Limpador de uso geral tipo Limpeza 
Pesada frasco com 500 ml – Veja  

 
Unidade 

 
80 

7,00 560,00 

 
17 

Desinfetante de uso geral frasco com 
500 ml – Pinho Bril  

 
Unidade 

 

180 4,00 720,00 

18 Água Sanitária com cloro ativo frasco 
contendo 01 litro – Pequi  

 
Unidade 

 
80 

 

3,76 
 

300,80 
19 Detergente em Pó caixa com 1kg – 

Tixan Ypê 

 

Caixa 
 

20 8,74 174,80 

 
20 

Detergente líquido frasco com 500 ml – 
Minuano   

 

Unidade 
 

50 2,20 110,00 

 
21 

Brilha alumínio frasco com 500ml – 
Unimix   

 

Unidade  
 

05 3,25 16,25 

 
22 

Sabão em barra neutro glicerinado 
pacote com 5 unidades de 200 gramas 
cada – Ypê  

 
Unidade  

 
10 9,84 98,40 

 
23 

Lustra moveis frasco com 200 ml – Bry    

Unidade 
 

50 7,23 361,50 

24 Limpa vidros frasco  com 500 ml – Veja 
Uau  

 

Unidade  
 

15 15,24 228,60 

25 Odorizante de ambientes frasco com 
272 ml – Bom air wick   

Unidade   

100 14,49 1.449,00 

26 Esponja multiuso pacote com 04 
unidades – Brilhus   

 
Unidade  

 

15 5,50 82,50 

27 Esponja de aço – pacote com 08 
unidades – Assolan  

 
Unidade  

 

15 2,50 37,50 

 
28 

Saco para lixo com solda dupla com 
capacidade para 100Lt – pacote com 10 
unidades Bom Preto 

 
Pacote 

 
10 4,80 48,00 

 
29 

Saco para lixo com solda dupla com 
capacidade para 30Lt – pacote com 10 
unidades – Bom Preto 

 
Unidade  

 
100 4,41 441,00 
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demais normas pertinentes, são obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executados fora da especificação ou com 
problemas; 

e) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 
4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.2.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 
a) Indicar, quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, número do telefone 
celular do preposto da empresa e da sede da empresa, qualquer que seja seu endereço; 

b) Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e 
quantitativos estipulados neste Termo de Referência; 

c) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de 
forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 
d) Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 
medidas cabíveis; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; 

f) Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

g) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

h) Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação, 
inclusive quanto à qualificação econômico-financeira; 

i) Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
colaboradores; 
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j) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Termo; 

k) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REVISÃO 
5.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão 
Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

5.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis. 

5.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

5.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá as Usuárias da Ata 
de Registro de Preços solicitar nova licitação para a execução dos serviços, sem que caiba direito 
de recurso. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, de acordo com a quantidade solicitada e 
efetivamente entregue, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o 
recebimento por setor técnico competente. 

6.2.  O pagamento somente será efetuado após a comprovação, pela fornecedora, através de 
certidão de que se encontra regular junto à Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Trabalhista. 

6.3.  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
suspenso para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

6.4. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.5. As notas fiscais deverão ser divididas de acordo com o projeto informado pela contratante. 

6.6. As notas fiscais deverão ser emitidas para Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS no 
CNPJ 02.293.526/0001-32. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em 
assinar a Ata de Registro ou contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 
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